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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 021/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO E ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº021/2019, elaborado pela 

Modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS- CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 
820107/2015/MCIDADES/CAIXA PLANEJAMENTO URBANO. A SER EXECUTADO DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROJETOS QUE SÃO 
PARTES INTEGRANTES DO EDITAL, por proposta mais Vantajosa para o Município, 

Menor Preço, conforme especificado no Edital e com Base nas informações contidas na 

ATA de classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO HOMOLOGO o objeto ao licitante: 

 Sendo a empresa proponente PEDREIRA SANTIAGO LTDA-CNPJ-77.744.134/0001-41 
COM VALOR DA PROPOSTA DE R$ 862.691,42.Oitocentos e Sessenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos, foi declarado vencedor do 
certame por ter cumprido todos os itens dispostos em edital e anexos, e apresentando a 
proposta válida e mais vantajosa ao município de Palmital-PR., cujos valores estão 
compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. 
 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 

Município de Palmital-PR, 28 de Março 2019. 

 

 

 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICO 

 
ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº 019/2019, elaborado pela Modalidade de 
Pregão Nº 08/2018 que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DE 
ALVENARIA, CAPINTARIA. ELETRICA PREDIAL, HIDRÁULICA PREDIAL EM 
PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PALMITAL., pela Proposta mais 
Vantajosa para o Município, “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme especificado no Edital e, 
com Base na Ata de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos 
licitantes: 
 
 
R MOREIRA MARTINS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 MÃO DE OBRA DE 

ALVENEARIA, 
CARPINTARIA, 
ELETRICA, 
HIDRAULICA   

  HR 6.000,00 20,90 125.400,00 

 
TOTAL 

 
R$ 125.400,00 

 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao objeto 
deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais 
integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas e mais vantajosas ao 
município, e os valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento 
licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR GLOBAL POR LOTES R$125.400,00 (Cento e Vinte 
e Cinco Mil e Quatrocentos Reais). 

 

           Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 28/03/2019. 

 

 
NOEMI DE LIMA MOREIRA 

Pregoeiro 
 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 012/2019 

Procedimento Licitatório nº 027/2019 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECECIMENTO 
EQUIPAMENTOS EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU 
795507/2013/CAIXA DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO-MDA, DO 
PROGRAMA NACIONAL DE DESNVOLVIMENTO SUSTETÁVEL DE TERRTÓRIOS 
RURAIS, PARA A UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE SEMENTES. 

DATA DE ABERTURA: 11 de  Abril de 2019 às 09:00 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

VALOR GLOBAL : R$ 136.549,98 (Cento e trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e 
nove reais e noventa e oito centavos). 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, e-mail  
licitapalmital@gmail.com  também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de 
Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 
3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs das 
13:00 as 17:30hs. 

     Palmital-PR, 28 de Março de 2019. 
 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGO o Procedimento Licitatório Nº 019/2019, elaborado pela Modalidade de 
Pregão Nº 08/2018 que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DE 
ALVENARIA, CAPINTARIA. ELETRICA PREDIAL, HIDRÁULICA PREDIAL EM 
PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PALMITAL., pela Proposta mais 
Vantajosa para o Município, “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme especificado no Edital e, 
com Base na Ata de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos 
licitantes: 
 
 
R MOREIRA MARTINS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 MÃO DE OBRA DE 

ALVENEARIA, 
CARPINTARIA, 
ELETRICA, 
HIDRAULICA   

  HR 6.000,00 20,90 125.400,00 

 
TOTAL 

 
R$ 125.400,00 

 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao objeto 
deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais 
integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas e mais vantajosas ao 
município, e os valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento 
licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR GLOBAL POR LOTES R$125.400,00 (Cento e Vinte 
e Cinco Mil e Quatrocentos Reais). 

 

           Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 28/03/2019. 

 

 
VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 95/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa D.P EVENTOS E PRODUCOES LTDA ME. 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO PARA OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA ÁREA DO CENTRO DE 

EVENTOS DO LAGO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA 15ª FEST CENTRO 2019 DA CIDADE DE 

PITANGA - PR QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 04 A 07 DE ABRIL DE 2019.  

 

VALOR: 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.003.12.364.0602.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
VIGÊNCIA: 28/06/2019 

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2019 

MODALIDADE: Convite. Nº. 01/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 96/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa NAZZA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME. 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO PARA OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA ÁREA DO CENTRO DE 

EVENTOS DO LAGO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA 15ª FEST CENTRO 2019 DA CIDADE DE 

PITANGA - PR QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 04 A 07 DE ABRIL DE 2019.  

 

VALOR: 66.512,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e doze reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.003.12.364.0602.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
VIGÊNCIA: 28/06/2019 

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2019 

MODALIDADE: Convite. Nº. 01/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Convite 01/2019 nestes 
termos: 
 

Data Convite 26/03/2019 
Objeto        
 

CONCESSÃO DE DIREITO PARA OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA 
ÁREA DO CENTRO DE EVENTOS DO LAGO, POR OCASIÃO DA 
REALIZAÇÃO DA 15ª FEST CENTRO 2019 DA CIDADE DE PITANGA 
- PR QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 04 A 07 DE ABRIL DE 2019 

 
FORNECEDOR: D.P EVENTOS E PRODUCOES LTDA ME - CNPJ: 13.414.329/0001-40 
Valor Total do Fornecedor: 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
Item Descrição Unida

de 
Qua
nt 

Valor Unit. Valor Total 

1 Exploração do pátio externo para praça 
de bebidas, deverão ser instaladas no 
mínimo de 02 barracas e no máximo de 
04 barracas, os locais de instalação 
serão definidos pela comissão 
organizadora da 15ª Fest Centro 2019.  
a) Todas as barracas instaladas 48 
(quarenta e oito) horas antes do início do 
evento; 
b) Deverá o contratante fornecer 
gelo para as barracas típicas a valor de 
comércio (mediante a apresentação de 3 
orçamentos – sendo feita média) deverá 
ser fornecidos 03 (três) pacotes de gelo 
para as barracas típicas por dia; 
c) Fornecer 500 jogos de cadeiras e 
mesas; 
d) Marcas das bebidas serão 
definidas pela Comissão Organizadora da 
15ª Fest Centro; 
e) Barracas Deverão ser de 
alumínio; 
f) Disponibilização de 30 (trinta) 
caixas térmicas de no mínimo 100 litros 
quais ficaram a disposição da comissão 
organizadora 
g) Contratação de 10 (dez) 
colaboradores que ficaram a disposição 
para atendimento da festa (colaboradores 
deverão ser contratados no município de 
Pitanga-PR); 
h) Fornecimento de bebidas geladas 
a preço praticado no mercado local, 
(Deverá fornecer no mínimo 03 (três) 
orçamentos a comissão organizadora, a 
qual realizará a média para o 
fornecimento às barracas típicas)   

SERV 1 R$ 85.200,00 R$ 85.200,00 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019 

 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 

França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 

municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA. 

  

Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita no CNPJ n° 04.368.898/0001-06, 

com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158, bloco C, Curitiba - Pr. 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

COM SESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR”. 

  

Valor Mensal do Contrato: R$ 11.666,66 (Onze Mil e Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e 

Sessenta e Seis Centavos)  

Valor Total do Contrato: R$ 134.000,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil Reais). 

 

Data de assinatura: 27 de Março de 2019. 

Vigência: 26/03/2020. 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO ADITIVO Nº. 2 
CONTRATO Nº.324/2017  

 
Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato 

nº. 324/2017, celebrado entre o Município 

de Pitanga e DESIREE PONTAROLO, na 

forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

Sr(a). DESIREE PONTAROLO, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo 

Aditivo nº.2 ao Contrato nº. 324/2017, referente à Dispensa de Licitação nº. 27/2017, qual objeto é 

Locação de Imóvel situado na Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 420, destinado ao funcionamento 

da Unidade do Posto Avançado da Justiça do Trabalho. Conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor original do contrato qual valor mensal é R$3.400,00 (três mil e 

quatrocentos reais) fica reajustado conforme IGPM, acumulado nos últimos doze meses, sendo 

7,62%, passando para o valor de 3.659,00, (três mil seiscentos e cinquenta e nove reais). 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 22/03//2019. 
 
 
 
 

Original devidamente assinado 
________________________________________ 
    Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 024/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2019 
 
 O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento 

na Lei Federal n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme 

as seguintes especificações:  

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO 
OESTE,” de acordo com as demais especificações do edital e anexos. 
 

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 12 de Abril de 2019, às 09:00 

horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. 

 

VALOR MAXIMO: R$ 249.242,07 (Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Duzentos e 
Quarenta e Dois Reais e Sete Centavos). 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 

 

- AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro – Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 17:00 horas, bem como no 
endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.gov.br.  
 

Informações: (42) 3644 -1359 

 

 

Santa Maria do Oeste/PR, 28 de Março de 2019. 

 

 

Dilmairon de Mattos 

Pregoeiro 
 
 

 
FORNECEDOR: NAZZA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME - CNPJ: 21.816.254/0001-52 
Valor Total do Fornecedor: 66.512,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e doze reais). 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 50.502,00 (cinquenta mil, quinhentos e dois reais). 
 
Item Descrição Unida

de 
Qu
ant 

Valor Unit. Valor Total 

1 Exploração do pátio externo para praça 
de alimentação, deverão ser instaladas 
no mínimo de 15 barracas e no máximo 
de 20 barracas, os locais de instalação 
serão definidos pela comissão 
organizadora da 15ª Fest Centro 2019. 
a) Todas as barracas instaladas 48 
(quarenta e oito) horas antes do início do 
evento; 
b) Barracas deverão ser de alumínio 
TS e Stands; 
c) As barracas deverão ter tamanho 
de 3X4 ou 6X3; 
d) A instalação iluminação e parte 
hidráulica é por conta do contratado e 
e) Deverá ser no mínimo 30% de 
barracas do Município de Pitanga, 
conforme Lei 147/2014. 

SERV 1 R$ 50.502,00 R$ 50.502,00 

 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: 16.010,00 (dezesseis mil e dez reais). 
 
Item Descrição Unida

de 
Qu
ant 

Valor Unit. Valor Total 

1 Exploração do pátio externo para parque 
de diversões deverão ser fornecidos os 
seguintes brinquedos: 
1 - kamikase; 2- grazi dance; 3- twister 4- 
barco pirata 5- samba 6- tele combate 
7-montanha russa.brucomela; 8- extreme; 
9 - 06 brinquedos infantis: 9.1 – fusquinha 
; 9.2 – jeepinho; 9.3 – motinha; 9.4 – 
aviãozinho; 9.5 – Caminhãozinho; 9.6 – 
Carrossel.  10 – roda Gigante 11- 
carrinho de choque 
- Os brinquedos acima poderão ser 
substituídos desde que com prévia 
avaliação da Comissão Municipal da 15ª 
Fest Centro 
- Deverá ainda o park rodar gratuitamente 
por 06 (seis) horas para os alunos da 
rede municipal (data a ser definida pela 
comissão Municipal da Fest Centro) 
- Área total a ser explorada 3530 metros 
quadrados (aproximadamente) 
- Deverão ainda as empresa com relação 
a infra-estruturas (veículos) deixar fora do 
perímetro da festa (definidos pela 
comissão organizadora da Fest Centro) 
- Deverão ainda fornecer ART montagem 
bem como ART elétrico e projeto de 
aprovação aprovado pelo Corpo de 
Bombeiros. 

SERV 1 R$ 16.010,00 R$ 16.010,00 

 
 
 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 151.712,00 (cento e cinquenta e um mil, 
setecentos e doze). 
 
02 – Autorizar a emissão da guia de recolhimento, junto ao Departamento de Fiscalização 
tributária da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
o Contrato Administrativo referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 28 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 97/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa VEQUIPAR COMERCIO DE VEICULOS ESPECIAIS EIRELI. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRAILER ADAPTADO (CASTROMÓVEL) PARA PROCEDIMENTOS 

VETERINÁRIOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
VALOR: 83.000,00 (oitenta e três mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.301.0801.1.042.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.003.10.304.0801.2.053.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.003.10.304.0801.2.053.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2019 

MODALIDADE: Pregão. Nº. 12/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão 12/2019 nestes termos: 
 

Data Pregão 28/03/2019 
Objeto        
 

AQUISIÇÃO DE TRAILER ADAPTADO (CASTROMÓVEL) PARA 
PROCEDIMENTOS VETERINÁRIOS, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
FORNECEDOR: VEQUIPAR COMERCIO DE VEICULOS ESPECIAIS EIRELI - CNPJ: 
27.975.953/0001-21 
Valor Total do Fornecedor: 83.000,00 (oitenta e três mil reais). 
Item Descrição Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Trailer - Unidade Móvel para atendimento e 
castração de animais de pequeno porte - Castra 
móvel; Reboque; Novo sem uso; fabricação 
2018/2019; Cor branca lado externo e interno da 
Unidade;  
Emplacado; Customizado em Unidade Móvel 
Veterinária, com todas as instalações, mobiliários e 
equipamentos necessários para atendimento ao 
público; Dimensões: Comprimento total mínimo 
5,5m; Carroceria mínimo 4,00m; Largura 2.50m; 
Altura Externa mínima 3,15m; Altura Interna (pé 
direito) mínimo de 1,90m.  
Todo o conjunto do Chassis e seus componentes 
Chassi - fabricados em aço carbono 1020, tubular 
quadrado, na espessura 1/8 dobrado a frio, 
montados sobre gabaritos sendo fixado a estrutura 
com o processo de solda MIG; 05 (cinco) suportes 
de apoio niveladores/sapatas de ancoramento, 
mecânicos, cambão de engate manobra de bequilha 
de nivelamento regulável com rodas com patola 
escamoteável, numeração do Chassi gravada em 02 
(dois) pontos e chapeamento externo em aço 
carbono com chapas de alumínio antiderrapante.  
Estrutura - Montadas em perfil de alumínio tubular 
quadrado de 25mmX25mm na liga 6063 têmpera T5 
em gabaritos presos através de cantoneiras e 
rebites de alumínio. Sendo a estrutura rebitada, 
colada e prensada diretamente aos revestimentos 
internos e externos, dando à mesma uma espessura 
de 20mm. Isolamento térmico com isopor de alta 
densidade de espessura 25mm em toda a carroceria 
do trailer. Após a prensagem com equipamento 
hidráulico, esta estrutura é preenchida na sua 
totalidade com espuma rígida de POLIURETANO 
INJETADO na densidade mínima de 
aproximadamente 35kg p/m³, nas laterais, frente, 

UN 1 R$ 83.000,00 R$ 83.000,00 

traseira e teto, fazendo este, parte estrutural de 
todo o Trailer. A espuma rígida de POLIURETANO 
INJETADO é expandida com gás R134A (agente não 
agressivo a camada de ozônio) atendendo às 
normas de preservação ambiental. 
Eixos e Suspensão - deverá possuir tratamento 
anti-oxidante totalmente zincado a fogo, a união da 
Estrutura da base com longarinas estruturais em 
perfis ”U”, reforçadas com aço, comprimento do 
eixo 2,40m, com capacidade excedente ao PBT, total 
do reboque (reforçado com margem de erro para 
2000kg), oscilação individual por roda, 
amortecedores a gás verticais com mãos francesas 
duplas; 02 (dois) eixos interligados por sistema 
trucado de movimentação integrada em ”U”, 04 
(quatro) pneus de 8 (oito) lonas, dotado de feixe de 
molas compatível com a capacidade de carga do 
Trailer, alavanca de freio estacionário para 
manobras quando desacoplado e sistema de 
desligamento manual do freio para manobras em ré, 
conjunto de engate com sistema de freio inercial 
conjugado automático.  
Piso Assoalho de compensado naval de 15mm com 
tratamento anti-mofo, revestido em piso vinílico de 
1,6mm de espessura, na cor tipo granito, com alta 
resistência à abrasão, possui tratamento 
antibactéria e superfície com índice de PU 
anti-contaminacão. 
O revestimento interno das laterais, teto, portas e 
divisórias - serão conectados unidos por mão 
francesa e todas as uniões e junções são 
calafetadas, chapas de alumínio com pintura 
eletrostática branca, espessura 0,5mm, fixado a 
estrutura do baú, com acabamento nas junções por 
perfis específicos e acabamento em PU, material 
vedante (selante monocomponente base de 
Poliuretano livre de solventes), que garante maior 
vida útil da unidade. O revestimento externo da 
carroceria e isolamento térmico - em chapas de 
Alumínio pré-pintado a fogo (asacolor) na liga 1.200 
têmpera H14, na cor branca, com espessura de 
0,8mm e ondulações de reforço no sentido 
longitudinal, com espaçamento entre uma 
ondulação e outra de 35mm e largura de 15mm. 
Teto (exterior, entre materiais e interior) com 
vedação tripla com proteção a raios ultravioletas em 
selante monocomponente base de poliuretano livre 
de solventes, não se admitindo fixação por rebites 
ou parafusos (pontos de possíveis desprendimento 
do acabamento), tendo um acabamento com rigor 
estético.  
Na parede frontal - as colunas serão reforçadas com 
perfis de aço galvanizado para sustentação dos 
suportes dos aparelhos condicionadores do ar.  
O acabamento externo do teto - deverá ser com 
calhas laterais tipo pingadeira ”J” que facilita o 
escoamento da água, todas as junções serão 
impermeabilizadas com material a base de PU com 
acabamento em manta asfáltica, garantindo a total 
estanqueidade contra água e poeira em quaisquer 

condições de uso.  
Pintura externa - das partes metálicas em PU na cor 
branca. 02 (duas) rampas de acesso retratil - que 
sairão, ou serão encaixadas do meio do assoalho do 
trailer embaixo das 02 (duas) portas de acesso ao 
interior do módulo, fabricadas em perfis de aço 
carbono em chapas de alumínio antiderrapante, 
com 02 (dois) pares de corrimão desmontáveis, 
fabricados em tubos de aço inoxidável e 01 (uma) 
escada de 01 (um) degrau retrátil manual para 
facilitar a entrada ao trailer.  
(02) Toldos grandes retráteis manual - cobertura 
externa confeccionado em lona trançada tipo 
DURASOL de alta resistência, fixado externamente 
na lateral ou teto, sobre as portas de acesso ao 
interior do modulo, fabricado com estrutura de tubo 
de aço inoxidável, fabricado com braços zincados à 
fogo, dotado de mão francesa, abertura por catraca 
e calha de proteção, tamanho proporcional ao 
trailer.  
04 (quatro) divisões no interior do módulo - sala 
pré operatório, sala cirúrgica, pós cirúrgica e 
banheiro;  
04 (quatro) janelas - de vidro jateado, fabricadas em 
perfil de alumínio anodizado branco com abertura 
de correr e todas deverão possuir tela mosqueteiro 
instaladas por fora do trailer com sistema que 
possibilita a remoção para higienização, tela 
fabricada em fibra de vidro revestida por PVC malha 
16/18, que poderão trabalhar abertas ou fechadas, 
a depender da utilização dos climatizadores de ar 
(quente e frio).  
02 (duas) portas inteiras externas (entrada e saída) e 
03 (três) portas internas 02 (para as salas) e 01 
(uma) para o banheiro - porta externa: 01 (uma) do 
lado esquerdo e 01 (uma) do lado direito, em aço 
carbono por chapas de alumínio lisa, com 
acabamento em PVC, com tranca e fechadura 
completa, rolete tetra e borrachas reforçadas para 
vedação, com 01 (uma) janela em cada porta com 
vidros em acrílico transparente; porta interna - para 
separação das salas, devem ser: em MDF normal ou 
vai e vem; porta do banheiro - porta sanfonada lisa 
com trinco.  
Pré Operatório (tricotomia) - Ambiente Climatizado 
composto por: 01 (uma) evaporadora aparelho do 
ar condicionado do tipo tri-Split de no mínimo 
09.000 Btu's, com a função de refrigerar ou aquecer 
o ambiente; 01 (uma) balança digital veterinária 
plataforma grande em aço com pesagem máxima de 
300 kg instalada em local apropriado; 01 (uma) 
gaiola para repouso do animalzinho com o mínimo 
06 compartimentos, estrutura fabricada em aço 
carbono divisória central removível, bandeja 
coletora de fezes e acessórios removíveis para 
facilitar a limpeza; 01 (uma) mesa de atendimento 
fabricada toda em aço inoxidável (pés e tampo) com 
regulagem de altura e inclinação, com vincos, furo 
para escoamento e travas para amarração, com 
balde em alumínio, e suporte de soro acoplado em 

inox; 01 (um) conjunto mobiliário modular com 
prateleiras, gavetas e portas deslizantes, gabinete 
para lavatórios, dotado de cuba de aço inox AISI 
304, torneira do tipo bica com acionamento por 
alavanca, pia com espaço para lavagem e manuseio 
de instrumental; 01 (um) Armário aéreo fabricado 
em MDF posicionado acima do conjunto mobiliário 
modular, com prateleiras e portas deslizantes; 01 
(um) kit display contendo, 01 (um) toalheiro para 
papel, 01 (um) dispenser para sabonete líquido e 01 
(um) álcool em gel.  
Sala Cirúrgica (Centro Cirúrgico)- Ambiente 
Climatizado composto por: 01 (uma) evaporadora 
aparelho do ar condicionado do tipo tri-Split de no 
mínimo 09.000Btu's, com a função de refrigerar ou 
aquecer o ambiente; 01 (um) conjunto mobiliário 
modular com prateleiras, gavetas e portas 
deslizantes, gabinete para lavatórios, dotado de 
cuba de aço inox AISI 304, torneira do tipo bica com 
acionamento em alavanca, pia com espaço para 
lavagem e manuseio de instrumental; 01 (um) kit 
display contendo, um toalheiro para papel, 
dispenser para sabonete líquido e álcool em gel; 01 
(um) Armário aéreo fabricado em MDF posicionado 
acima do conjunto mobiliário modular com portas 
deslizantes; 01 (uma) mesa cirúrgica fabricada em 
aço inoxidável com calha articulável, furos laterais 
para contenção, suporte de soro acoplado e balde 
em alumínio; 01 (uma) maca em inox, com guardas 
laterais desmontáveis, manoplas articuláveis e 
suporte de soro removível. 01 (um) Carrinho em 
tubo de 1” em ferro zincado com rodízios e freios; 
01 (um) cilindro de oxigênio de 10 litros com 
suporte fixado dentro da unidade; 01 (um) Foco de 
teto dirigível com lâmpadas de led em cima da 
maca.  
Sala Pós Operatório - Ambiente Climatizado 
composto por: 01 (uma) evaporadora aparelho do 
ar condicionado do tipo tri-Split de no mínimo 
09.000Btu's, com a função de refrigerar ou aquecer 
o ambiente; 01 (uma) mesa de atendimento 
fabricada toda em aço inoxidável (pés e tampo) com 
regulagem de altura e inclinação, com vincos, furo 
para escoamento e travas para amarração, com 
balde em alumínio, e suporte de soro acoplado em 
inox; 01 (uma) mesa retrátil e/ou normal se couber 
o espaço, fabricada em MDF para prescrição 
médica; 01 (um) armário aéreo fabricado em MDF 
posicionado acima da mesa para prescrições 
médicas, com prateleiras e portas deslizantes; 01 
(um) refrigerador do tipo frigobar de no mínimo 80 
litros; 01 (um) conjunto mobiliário modular com 
prateleiras, gavetas e portas deslizantes, gabinete 
para lavatórios, dotado de cuba de aço inox AISI 
304, torneira do tipo bica com acianento por 
alavanca, pia com espaço para lavagem e manuseio 
de instrumental; 01 (um) kit display contendo, 01 
(um) toalheiro para papel, 01 (um) dispenser para 
sabonete líquido e 01 (um) para álcool em gel; 01 
(uma) gaiola para repouso do animalzinho com o 

mínimo 06 compartimentos estrutura fabricada em 
aço carbono divisória central removível, bandeja 
coletora de fezes e acessórios removíveis para 
facilitar a limpeza; 01 (um) cilindro de oxigênio de 
10 litros com suporte fixado dentro da unidade; 01 
(um) Foco refletor móvel com lâmpadas de led, 
contendo haste e braços giratórios e diâmetro do 
foco ajustável, com rodízios em material resistente 
que permitam uma grande mobilidade, alimentação 
bivolt, modo emergência (bateria recarregável); 01 
(um) forno Microondas embutido no armário, 
bancada baú em MDF de 03 (três) lugares com 
estofamento em courvin no assento e encosto na 
cor a ser definida.  
01 (um) banheiro - com dimensões 
aproximadamente 0,80X2,60 - contendo 01 (uma) 
pia/cuba com gabinete, integrada ao sistema de 
forma a reutilizar a água dispensada na lavagem das 
mãos para a descarga dos dejetos 01 (um) vaso 
sanitário com caixa acoplada, para a utilização da 
equipe. Paredes e tetos - receberão isolamento 
termo-acústico, através de placas de isopor de alta 
densidade, de 25mm em toda a carroceria, 
garantindo o melhor conforto térmico, acústico, 
lavável e higiênico, confeccionado em processo de 
fixação por fita dupla face VHD 4910 transparente 
9,5mm e selante monocomponente base de 
Poliuretano livre de solventes, não se admitindo 
fixação por rebites ou parafusos (pontos 
proliferadores de bactérias).  
Todo cabeamento - barramento e disjuntores serão 
conforme NBR e ABNT, divididos em quantos 
circuitos forem necessários e centralizados em QDG 
(Quadro de Distribuição Geral), iluminação será por 
lâmpadas de LEDs, sobrepostas ao teto e atenderá 
as normas de luminotécnica, sendo instaladas 
também luzes de emergência com bateria própria 
na quantidade suficiente para atender as normas 
vigentes. Instalar pontos de energia e lógica - para 
os equipamentos e nas proximidades das mesas, e 
balcões no padrão vigente e nas normas específicas, 
com tensão de 127V e 220V, suficientes para a 
interligação com todos os aparelhos elétricos 
instalados no interior no módulo, os condutores 
serão de cobre ou alumínio isolados com camada de 
plástico, para no mínimo 700V, com bitolas 
compatíveis com os projetos específicos, será 
fornecido 30 metros de cabo PP 3X4mm a ser 
dimensionado no projeto elétrico, entrada de 
energia com conectores industriais tipo Steck azul, 
caixas de fusíveis de seguranças para as lâmpadas 
de sinalização externa; 04 (quatro) disjuntores de 
segurança para redes interna 110/220 e 12V, 01 
(um) disjuntor diferencial SDR antichoque com 
teste, 01 (um) disjuntor geral 63Amp, 01 (um) 
disjuntor para tomadas internas e luminárias, 05 
(cinco) luminárias fluorescentes, de com 02 (duas) 
lâmpadas de 20watts cada, mínimo de 08 (oito) 
tomadas. Conversor 2000W para 12V/110V/220V, 
04 (quatro) refletores externos instalados. 

Instalações elétricas da carroceria deverão estar em 
conformidade com as normas do CNT (Adequação 
na posição das lanternas traseiras). 01 (uma) 
tomada industrial - compatível com o projeto para 
receber a conexão externa. 01 (um) gerador de 
energia a diesel - compatível e suficiente para tocar 
100% a unidade móvel instalado em abrigo/caixa 
externa Instalar 01 (um) extintor - de incêndio de 
4kg tipo pó químico seco ABC, de fácil operação, 
portáteis leves, de fácil manuseio e alta eficiência, 
de uso múltiplo que utilizam Monofosfato de 
Amônia siliconizado como agente extintor nas 03 
(três) salas com suporte fixado dentro da unidade.  
Os mobiliários - todos embutidos confeccionados 
em MDF com revestimento das bancadas em 
melamínico (fórmica) parte externa, interno com 
acabamento texturizado lisa em duas cores: branco 
e outra cor a ser definida, puxadores metálicos tipo 
alça de espessura 9mm, com acabamento em 
pintura eletrostática na cor branca; Os cantos, 
borda e os tampos, deverão ser arredondados e 
receber revestimento melamínico e todas as 
gavetas deverão ser instaladas com corrediças 
metálicas em inox e mecanismo de travamento para 
evitar abertura durante o deslocamento. 02 (dois) 
reservatórios de água em fibra de vidro com 
revestimento interno em gel isofitálico – 01 (um) 
para água limpa e 01 (um) para água servida, ambos 
com capacidade média de no mínimo 200 litros 
cada, sendo que a alimentação se dará através de 
bomba elétrica centrífuga com potência de no 
mínimo 06 (seis) metros de coluna d´água. Todo o 
sistema de tubulação de água deve ser feito em 
tubos de polipropileno com alta resistência à 
pressão de água e temperaturas, com 
abastecimento externo. Esgoto - 01 caixa de detritos 
e esgotos em fibra 200 litros, com válvula de dreno 
e ladrão.  
Para-choque traseiro - com os Adesivos reflexivos 
deverá estar de acordo com a legislação vigente no 
para-choque e paredes, 02 (dois) módulos de 
sinalização com luzes de lanterna, freio e seta, 01 
(um) par de lanternas sinalizadoras superiores, 01 
(um) para de setas direita e esquerda em cada 
lateral do trailer. 01 (um) conjunto de roda e pneu 
para estepe, macaco, triângulo e chave de roda, 
atendendo a legislação. Segurança - corrente de 
segurança para engate do Trailer no veículo, com 
trava borboleta. Haste de aterramento (a ser 
utilizada somente quando o ponto de rede externa 
não possuir aterramento).  
Garantia/Assistência Técnica - Garantia do Trailer 
com referência ao chassi, estrutura, a assistência 
técnica deverá ser prestada pela empresa 
vencedora da licitação, consequentemente 
fornecedora do mesmo, sem nenhum ônus à 
Prefeitura no uso de mão de obra, despesas de 
locomoção, hospedagem e refeição, ou por firmas 
quando não prestada assistência na fábrica. Todos 
inclusive móveis e equipamentos de no mínimo 12 
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(doze) meses de garantia. Devendo estar descritos 
estes prazos nos manuais de cada fabricante, já 
assistência técnica dos supracitados deverão ser 
prestados por cada fabricante através de sua rede. 
Homologação/Licenciamento de acordo com as leis 
do Código Nacional de Transito (CONTRAN) e 
também do Departamento Nacional de Transito 
(DENATRAN), o Trailer deverá ser licenciado como 
Reboque/Especial/Trailer.  
A Unidade Móvel - CASTRAMÓVEL - 
deverá ser entregue ao município 
devidamente Plotado pela empresa 
ganhadora, conforme layout a ser enviado 
junto a requisição, aplicados por toda a 
extensão das laterais e traseira da Unidade 
Móvel, confeccionada pelo sistema de 
“Plotagem” com película autoadesiva, 
impressa digitalmente com 1440 DPI de 
alta resolução. 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, 
para no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, 
comparecer na Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 
171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, 
sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital 
de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 28 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 026/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW ARTÍSTICO E 

ACOMPANHAMENTOS MUSICAIS DOS FESTIVAIS MUNICIPAL E REGIONAL, EVENTO QUE 

SE REALIZARÁ NOS DIAS 03, 04 E 05 DE MAIO DE 2019,  NA FESTA DO MILHO, NO 

PARQUE DE ARREMATES MUNICIPAL.-PR. 

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias a contar da data de assinatura do contrato.   

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas 

notas fiscais.  

CONTRATADO: GUILHERME LOPES (THEO E JULIO PRODUÇÕES E EVENTOS)  

CNPJ/MF: 28.781.480/0001-94 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:09.005.13,392.1301.2103.33.90.39.00.00 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de DISPENSA tem fundamento no artigo 

25, caput, e inciso III, da Lei n. 8.666/93, nos termos do Ofício da Secretaria 

responsável, bem como do parecer jurídico, que embasam este processo.                

 

Palmital-PR, 28 de Março de 2019. 

 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 026/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW ARTÍSTICO E 

ACOMPANHAMENTOS MUSICAIS DOS FESTIVAIS MUNICIPAL E REGIONAL, EVENTO QUE 

SE REALIZARÁ NOS DIAS 03, 04 E 05 DE MAIO DE 2019,  NA FESTA DO MILHO, NO 

PARQUE DE ARREMATES MUNICIPAL.-PR. 

Com fundamento nas informações constantes na Solicitação encaminhada pela 

Secretaria Municipal de Administração, ante as justificativas que se embasam no 

Art. 25, caput, e inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve 

HOMOLOGAR a DISPENSA de licitação para fornecimento da prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). Tendo 

como contratada a Empresa CONTRATADO: GUILHERME LOPES (THEO E JULIO 

PRODUÇÕES E EVENTOS),  inscrita no CNPJ/MF: 28.781.480/0001-94. Para a efetivação 

da presente DISPENSA levou-se em conta o Art. 25, caput, e inciso III, da Lei Federal 

nº 8.666/93, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Palmital-PR, 28 de Março de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 026/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW ARTÍSTICO E 
ACOMPANHAMENTOS MUSICAIS DOS FESTIVAIS MUNICIPAL E REGIONAL, EVENTO QUE 
SE REALIZARÁ NOS DIAS 03, 04 E 05 DE MAIO DE 2019,  NA FESTA DO MILHO, NO 
PARQUE DE ARREMATES MUNICIPAL.-PR.. 

Tendo em vista que a documentação referente à DISPENSA de Licitação n° 
009/2019 atende a todos os requisitos do artigo 25, caput, e inciso III, da Lei 8.666/93; 

 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da 
presente DISPENSA; 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a DISPENSA 
de Licitação n. 009/2019, para a contratação dos serviços supramencionados, com 
a empresa CONTRATADO: GUILHERME LOPES (THEO E JULIO PRODUÇÕES E EVENTOS),  
inscrita no CNPJ/MF: 28.781.480/0001-94, no valor de  R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 
Palmital-PR, 28 de Março de 2019. 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 DATA: 28/03/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 026/2019 

EMPRESA: GUILHERME LOPES (THEO E JULIO PRODUÇÕES E EVENTOS)  

CNPJ/MF: 28.781.480/0001-94 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW ARTÍSTICO E 
ACOMPANHAMENTOS MUSICAIS DOS FESTIVAIS MUNICIPAL E REGIONAL, EVENTO 
QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 03, 04 E 05 DE MAIO DE 2019,  NA FESTA DO MILHO, 
NO PARQUE DE ARREMATES MUNICIPAL.-PR.. 

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

CONTRATO: 043/2019 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 

 

 De um lado, neste ato denominado CONTRATANTE, o Município de Palmital, 

Pessoa Jurídica de Direito Público com sede em Palmital, Estado do Paraná, à Rua Moisés 

Lupion n. 1001, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n. 75.680.025/0001-82, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado neste Município, e por outro lado, GUILHERME LOPES (THEO E JULIO 

PRODUÇÕES E EVENTOS) CNPJ/MF: 28.781.480/0001-94,  com sede à Rua Vitor 

Grande-nº 90, Centro 85.230-000 – Santa Maria do Oeste-Pr, neste ato representado 
pelo Sr. Guilherme Lopes, inscrito no CPF-057.657.949-12 e RG-8101549-0-SSP-PR, 
CONTRATADO, resolvem por este instrumento particular de Contrato Administrativo, com 

base no Procedimento Licitatório n. 026/2019, modalidade Dispensa de Licitação n. 

009/2019, devidamente ratificada, realizar o presente contrato mediante as cláusulas e 

disposições seguintes: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW ARTÍSTICO E 
ACOMPANHAMENTOS MUSICAIS DOS FESTIVAIS MUNICIPAL E REGIONAL, EVENTO 
QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 03, 04 E 05 DE MAIO DE 2019,  NA FESTA DO MILHO, 
NO PARQUE DE ARREMATES MUNICIPAL.-PR. 

DATA DO CONTRATO: 28/03/2019 

VIGÊNCIA: 90 (Noventa dias) 

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

FORO: Comarca de Palmital-PR. 


